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 MINISTÉRIO DA SOLIDARIEDADE E DA SEGURANÇA SOCIAL

Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social, I. P.

Aviso n.º 5594/2012
Em cumprimento do disposto no artigo 37.º, da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, torna -se publica a listagem dos trabalhadores que cessaram 

a relação jurídica de emprego público por motivos de aposentação: 

Nome Saída Categoria Posição Nível 

António Manuel Robalo Gonçalves. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21 -03 -2012 Assistente Técnico . . . . . . . . . . 12.ª 17 

 11 de abril de 2012. — A Diretora do Gabinete de Recursos Humanos, Isabel Grilo.
205971761 

 Instituto da Segurança Social, I. P.

Centro Distrital de Beja

Despacho n.º 5324/2012
Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º e 36.º do Código do Proce-

dimento Administrativo, e no uso dos poderes que me são conferidos 
pelos n.os 2 e 3 do artigo 28.º dos Estatutos do Instituto da Solidarie-
dade e Segurança Social, aprovados pela Portaria n.º 638/2007, de 
30 de maio, e dos que me foram delegados pelo Conselho Diretivo 
do Instituto da Solidariedade e Segurança Social, I. P., através da 
Deliberação n.º 147/2012 publicada no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 23, de 1 de fevereiro de 2012, delego/subdelego, com a faculdade 
de subdelegação:

1 — Na Diretora da Unidade de Desenvolvimento Social, licenciada 
Maria de Fátima Nunes Boavida Marques, a competência para:

1.1 — Conceder subsídios eventuais a indivíduos ou famílias em 
situação de carência económica, até ao limite de € 1500, quando refe-
rentes a um único processamento, e de € 750 mensais, durante o limite 
máximo de um ano, quando de caráter regular;

1.2 — Autorizar subsídios para a aquisição de ajudas técnicas até ao 
montante de € 1500;

1.3 — Autorizar os pedidos de admissão ou de colocação de crianças 
em amas, ajudantes familiares e famílias de acolhimento;

1.4 — Celebrar contratos com amas e famílias de acolhimento para 
crianças e jovens e para idosos e adultos com deficiência e autorizar 
o pagamento dos montantes referentes à retribuição, manutenção do 
acolhido e despesas extraordinárias;

1.5 — Autorizar os apoios previstos no âmbito da promoção e proteção 
das crianças e jovens em perigo;

1.6 — Autorizar as despesas de alojamento para pessoas e famílias 
em situações de desalojamento em caso de emergência social, até um 
máximo de 7 dias;

1.7 — Autorizar as rendas de casa para pessoas e famílias em situa-
ções de desalojamento em caso de emergência social, até um máximo 
de 3 meses;

1.8 — Despachar os requerimentos de autorização provisória dos 
estabelecimentos de apoio social cm fins lucrativos;

1.9 — Despachar os processos relativos à aceitação ou rejeição dos 
candidatos a adotantes e a famílias de acolhimento;

1.10 — Promover a avaliação dos candidatos a adotantes e famílias de 
acolhimento bem como o acompanhamento das crianças e famílias;

1.11 — Decidir sobre a confiança administrativa de entrega de meno-
res a candidatos à adoção ou continuação de permanência a seu cargo;

1.12.- Requerer a confiança judicial e a curadoria provisória de me-
nores ao centro distrital ou a casal candidato a adoção, previamente 
selecionado;

1.13 — Acompanhar o cumprimento dos acordos de cooperação;
1.14 — Praticar todos os atos necessários à resolução dos problemas 

relacionados com pessoas colocadas pelos tribunais à responsabilidade 
do centro distrital;

1.15 — Emitir certidões e declarações solicitadas pelas IPSS e pelos 
proprietários dos estabelecimentos lucrativos sedeados na área geográfica 
deste centro distrital;

1.16 — Assinar ofícios/respostas sobre solicitações dos tribunais no 
âmbito da respetiva unidade;

1.17 — Aceitar os pedidos de licenciamento, proceder à organização 
dos respetivos processos técnico-administrativos e acompanhar o fun-
cionamento dos estabelecimentos privados de apoio social;

1.18 — Designar funcionários da unidade para representação do 
serviço em comissões e grupos de trabalho ao nível municipal ou infra 
municipal, cujo âmbito seja a ação social;

1.19 — Praticar todos os demais atos necessários à prossecução das 
competências da unidade previstas na deliberação n.º 184/2007 do Con-
selho Diretivo.

2 — Na Diretora da Unidade de Identificação, Qualificação e Con-
tribuições, licenciada Ana Paula Água Doce Camacho, com faculdade 
de subdelegação, a competência para:

2.1 — Decidir sobre os processos de inscrição de pessoas singulares 
e de pessoas coletivas ou equiparadas no sistema público de segurança 
social, para efeitos de enquadramento nos regimes de segurança social, 
vinculação e relação contributiva dos beneficiários e contribuintes da 
segurança social;

2.2 — Decidir sobre as bases de incidência e taxas contributivas a 
aplicar em matéria de regimes de segurança social;

2.3 — Decidir sobre os processos de incentivos ao emprego e 
quaisquer outros com reflexo na isenção ou redução de taxas con-
tributivas ou dispensa do pagamento de contribuições à segurança 
social, bem como sobre processos de situações de pré-reforma ou 
similares;

2.4 — Decidir sobre os processos de seguro social voluntário, de 
pagamentos retroativos de contribuições prescritas e de bonificações, 
contagem de tempo de serviço e acréscimo às carreiras contributivas 
dos beneficiários, nos termos legais aplicáveis;

2.5 — Despachar os processos de trabalhadores deslocados no es-
trangeiro no âmbito da aplicação de regulamentos e convenções in-
ternacionais;

2.6 — Validar o registo de remunerações e demais dados e elementos 
constantes das declarações de remunerações, designadamente no que 
respeita a equivalências e bonificações do tempo de serviço;

2.7 — Decidir sobre as reclamações apresentadas em matéria de 
sobreposição de remunerações, remunerações omitidas e quaisquer 
outras anomalias, e proceder, oficiosamente, à regularização das ano-
malias detetadas e, sempre que necessário, à elaboração das respetivas 
declarações de remunerações;

2.8 — Emitir certidões ou declarações relativas à carreira contribu-
tiva dos beneficiários e prestar, com observância dos condicionalismos 
e limites legais, informação relativa aos elementos de identificação e 
carreira contributiva de beneficiários e contribuintes;

2.9 — Decidir os pedidos de restituição e de reembolso de contribui-
ções e quotizações indevidamente pagas;

2.10 — Emitir e assinar extratos de contas-correntes e declarações de 
situação contributiva, requeridos nos termos da lei aplicável;

2.11 — Requerer, sempre que o contribuinte apresente uma situa-
ção contributiva devedora e sejam identificados bens em seu nome, a 
constituição de hipotecas legais a fim de garantir a cobrança coerciva 
das dívidas à segurança social e praticar os atos prévios e acessórios 
indispensáveis a essa constituição, à exceção das que se inserem no 
âmbito do processo executivo fiscal;

2.12 — Rescindir os acordos de regularização de dívidas celebrados 
ao abrigo do Decreto-Lei n.º 124/96, de 10 de agosto, que foram au-
torizados pelos extintos serviços sub-regionais e centros regionais de 
segurança social, relativamente aos contribuintes cuja sede se situe na 
área de intervenção do respetivo centro distrital;

2.13 — Decidir as reclamações dos contribuintes, incluindo as 
deduzidas em processo executivo, emitindo os respetivos extratos 
de dívida;

2.14 — Reclamar os créditos da segurança social em sede de quaisquer 
processos jurídicos, nomeadamente processos de falência e insolvência, 




